
VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS I)A COMARCA DE JUIZ I)F FORA (M(;)

PORTARIA N° 01/2024

I )ispõe sohre a sispeiisio da obrigatoriedade das assinaturas re I'erentes aos

presos em regime aberto, livramento condicional e outras condiçOes

excepcionais em que tora exigido comparecimento mensal i ('AJAR. em

relação aos presos em execução de pena perante a Vara de l'xecuçOes

('rim nai s da ( 'omarea de .1 uit de lora.

O I)R. I)ANIEI. RÉCHE; DA MOTTA. JUIL [)l [)IREI1'() I)A VARA DE EXECUÇÕES ('RIMINAIS I)A

('OMARCA 1)1. it'll 1)l FORA. no uso de suas atribuições legais e regulamentares.

CONSII)FRANI)() o incêndio ocorrido lia Casa do Albergado José Alencar Rogédo (CAiAR) em 03/10/2023:

CONSIDERANDO que o local está sem energia elétrica até a presente data:

CONSIJ)FRAND() que o Oficio (jAB/CAJAR n° 02/2024, que informa a necessidade de prorrogação do prazo

estabelecido na Portaria n° 07/2023/VEP-JF, para realização de intervenções para o restabelecimento da energia

elétrica no estabelecimento penal. e

CONSIDERANDO, por fim. a impossibilidade da realização das assinaturas mensais dos presos ciii regime

aberto/domiciliar, livramento condicional e outras situações excepcionais em que fora imposta a obrigatoriedade

de assinaturas periódicas:

RESOLVE:

Art. 10_ Ficani prorrogadas até 31/03/2024. as suspensões estabelecidas na Portaria n° 07/2023/VEP iF.

Determino que seja remetida cópia da presente decisão aos ilustres Representantes do Ministério Público

e da [)PM(i que atuam perante a Vara de Execuções Criminais de Juiz de Fora, a todos OS l)iretores dos

Estabelecimentos Penais desta Comarca. ao E)iretor da 4' RISP e ao PrFsp - Programa de Inclusão Social de

Egressos do Sistema Prisional. para conhecimento. lixando-se cópia no átrio do Fórum e ciii local de fácil

visualiiação na Secretaria da Vara.

Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

/
Juiz de Fora. 19 de janeiro d2024. V

I)aniel Réc,e da Moita
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